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DESPACIIO

TIPO/No: ir4€{"M OB -ft€ ?§lZ3

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Interno

Presi

G.*d",0? ilúru,t'€de de 2023

DESPACHO

Ciente em / /

(1/ Enviar ao Consultor Juridico para Parecer quanto. Constitucionalidade, Juridicidade, Técnica
L'egislativa e pesquisa de legislação já existente sobre a matéria.
( ) Requer parecer técnico dos prestadores de serviço jurídicos. IGAM e DPM
( ) Não enviar ao Consultor Jurídico.

Rio Grande, @ /de I ( de 2023

Relaror@)

m
CAMARA MUNICIPÂL

DO RIO GRANDE

da Comissão

b



DESPACHO

TIPO/}.,I": rj t-.cl hn o3- ,-.ç fcl Z3

Na condição de Relator (a):

( ) O presente projeto atende as noínas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Tecnica Legislativa.

( ) O presente projeto NÃO atende as normas Constitucionais, Juridicas,

Regimentais e é inadequado a Tecnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

Rio Grande, de de 2O23.

Relator (a)
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PROTOCOLO N':
AUTOR: rll:r

SGSs I r,l TIPON': É tt<.v M o3 - f te9.o(ú
t(^5.ú§1rs a

^ü\,ô
Colocado o Processo em votação na CCJCDH, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua :

(
(
(
(
(

) Constitucionalidade
) Inconstitucionalidalle
) Antijuridicidade
) Antiregimentâlidade
) Inadequação a Técnica Legislativa

Câmara Municipal, Rio Grande, _ de

Vereador Giovani Moralles

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Presidente

( ) Constitucional .
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa '
( ) Ab§tençâo

Vice - Presidente

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Secretário

Vereador Vavá

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Membro

Vereador Fabinho

( ) Constitucional
( ) Inconstitucionat
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentat
( ) Inadequado a Técnica Legislativa
( ) Abstenção

Membro

Vereadora Regininha

Pre§dente

de 2023.
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Vereador Paulo Roldão


